
Indicação Nº 5862/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo de viabilidade para a criação e implantação de um 
Programa de Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças Ocupacionais específico 
para os catadores de materiais recicláveis no município de Itapevi.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa reconhecer e proteger a importância social, econômica e 
ambiental dos catadores de materiais recicláveis, que formam a base da cadeia de 
reciclagem do município, mas que atuam em condições de alta vulnerabilidade.

O exercício da profissão expõe esses trabalhadores a riscos ocupacionais de alta 
gravidade, conforme evidenciado por estudos na área de saúde do trabalhador:

1. Risco Biológico e de Acidentes: Contato direto com materiais perfurocortantes 
(vidros, agulhas) e resíduos patogênicos e químicos, elevando a incidência de 
infecções, tétano e dermatites.

2. Risco Ergonômico: Esforço físico excessivo no transporte de cargas pesadas, 
manuseio e separação de resíduos, o que resulta em altos índices de Lesões por 
Esforço Repetitivo (LER), dores crônicas e problemas musculoesqueléticos.

3. Risco Físico: Exposição prolongada às intempéries (sol, chuva, poeira).

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão competente, 
acerca de estudo de viabilidade para a criação e implantação de um 
Programa de Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças Ocupacionais 
específico para os catadores de materiais recicláveis no município de 
Itapevi.
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A criação de um programa de saúde específico é fundamental para garantir o 
monitoramento contínuo da saúde dessa população, oferecendo:

 Acesso prioritário a vacinação (especialmente antitetânica).
 Oferta de exames preventivos e consultas médicas especializadas (ortopedia, 

dermatologia).
 Palestras e orientações sobre segurança do trabalho e ergonomia.
 Suporte na área de saúde mental e psicossocial.

Ao instituir este programa, o Poder Executivo demonstrará o compromisso com a 
dignidade humana e a saúde dos profissionais que contribuem diretamente para a 
sustentabilidade e limpeza urbana de Itapevi.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery.

18/11/2025

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AKA3423B55V43786, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AKA3-423B-55V4-3786
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